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FUNCIONÁRIO LEI Nº 1054/2003 

SÚMULA:- Autoriza o Poder Executivo a instalar em 
Curitiba, Centro de Apoio aos Enfermos. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu AP AREClDO 
FARIAS SPADA, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei, de autoria do 
Vereador Antonio da Cunha. 

Art. l º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a instalar em Curitiba um Centro de Apoio, para atendimento das pessoas 
enfermas de Sarandi, que necessitarem de tratamentos médicos especializados. 

Art. 2º - Fica autorizado a utilizar-se de dotações 
orçamentárias das Secretarias Municipais de Saúde e de Assistência Social. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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